
INDICAÇÃO Nº 
2071
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, determine à Secretaria de Educação que a implantação do Sistema de Educação Inclusiva leve em conta a necesssidade de as APAEs manterem as suas escolas de educação especial e que, para isso, tenham acesso aos recursos do SUS, garantidos pela Portaria MS/GM 1.635/02; que se adote uma solução adequada e definitiva para o repasse dos recursos do FUNDEB às APAEs do estado de São Paulo
JUSTIFICATIVA

As APAEs – Associação de Pais e Alunos de Excepcionais – nasceram da iniciativa de pais, responsáveis e profissionais da educação e da saúde, quanto à inserção social de crianças, jovens e adultos portadores de deficiência mental. 

Existentes desde 1954, as APAEs proliferaram e contam, só em São Paulo, com 310 sedes, que se ocupam de mais de 80 mil crianças.

Trata-se de iniciativa primordialmente privada, destinada a suprir a atuação governamental, nem sempre suficiente ao atendimento de todas as necessidades da população. A partir da atuação das APAEs, as crianças com deficiência intelectual deixam gradativamente a situação de carga para os pais, para assumir um papel ativo na sociedade. Deixam de ser escondidas em seus ambientes de origem, para adquirirem a condição de cidadania. 

O Governo Federal, através do MEC, elaborou projeto para Política Nacional de Educação Inclusiva, que se destina a corrigir décadas de abandono e de exclusão social. 

A implantação de um sistema de educação inclusiva deve contemplar seus vários aspectos, inclusive, e principalmente, o da destinação dos recursos materiais, financeiros e humanos que possibilitem o funcionamento eficaz das APAEs, que na sua maioria, não têm obtido os recursos do SUS, garantidos pela Portaria MS/GM 1.635/02, nem o acesso  aos recursos do FUNDEB, fato que requer uma solução adequada e definitiva, para que as APAEs tenham condições de funcionamento digno e eficaz. No âmbito estadual, torna-se imprescindível o concurso da Secretaria de Educação, no seu papel de apoiar entidades que lutam contra dificuldades de toda ordem, para cumprir o seu nobre papel que, como dito acima, é complementar à ação governamental.
Sala das Sessões, em
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